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CAE

Ata ne tl2025. Ao quatorze dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e cinco às oito
horas e quarenta minutos reuniram-se nas dependências da Secretaria Municipal de

Educação, localizada na Avenida Paraná, 520, centro, no município de Três Barras do
Paraná alguns representantes do Conselho de Alimentação Escolar (CAE) e as técnicas
responsáveis pela área de Nutrição da Secretaria Municipal de Educação a Senhra Simone
Regina Basso Brandini e Senhora Emanueli Moreschi Moreira. Esta reunião foi
organizada e disponibilizada por meio do google mett na tentativa de envolver mais os
membros do Conselho e consistiu em tratar sobre Prestação de Contas; Organização do
inicio do ano letivo e escolha de membros para compor o Comitê de Educação integral
em Tempo lntegral. Com a palavra O Senhor Ademar Couto dos Santos iniciou a reunião
online dando boas vindas a todos agradecendo aos presentes e aos membros que
estavam online falando que ainda não recebeu senha para acessar a prestação de contas
do ano 2023 e nem de 2024. A Senhora Simone Regina Basso Brandini explicou que esta
situação esta acontecendo em todos os municípios e segundo informações é para
continuar no aguardo até que seja disponibilizada senha de acesso ao presidente do
Conselho. Também falou sobre algumas mudanças estruturais nas escolas como:
ampliação de refeitório, cozinha e sala de estoque na Escola Municipal Carlos Gomes e
funcionamento das novas dependências da cozinha, refeitório e sala de estoque no
Centro Municipal de Educação lnfantil Sonho de Criança. Na sequência, expos que o
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) anunciou, durante o 6s
Encontro Nacional do Pnae, novas diretrizes para a alimentação escolar no Brasil.
A Resolução ns 3/2025, que traz mudanças significativas para aprimorar a qualidade
nutricional dos alimentos oferecidos nas escolas públicas. Com as novas normas, a

aquisição de alimentos ultraprocessados será reduzida gradualmente, enquanto o
percentual mínimo para a compra de alimentos in natura e minimamente processados
será ampliado. As medidas entram em vigor de forma progressiva, garantindo que as
entidades executoras tenham tempo para adaptação. A nutricionista continuou
explicando que a principal mudança estabelecida pela nova norma é a redução do
percentual máximo de aquisição de alimentos processados e ultraprocessados, que
atualmente e de 2O%. Com as novas diretrizes, esse limite passa a ser 15% em 2025 e j:O%

a partir de 2026. Alem disso, SO% dos recursos destinados à alimentação escolar deverão
ser usados na compra de alimentos in natura e minimamente processados em 2025,
aumentando para 85% a partir de 2026. Após o Senhor Ademar Couto dos Santos
anunciou que recebeu da Coordenadora Pedagógica da Seretaria Municipal de
Educação, Senhora Jessica Fernanda Bilatto de Freitas Oficio em que consistia que o
presidente deste Conselho deveria deliberar entre os membros um representante titular
e outro suplente para compor o Comitê da Educação lntegral em Tempo lntegral em que
ficou a Senhora Crislaine Aparecida de Lima de Oliveira como titular e a Senhora Janaína
Aparecida Valmorbida Morosini como suplente. Nada mais a constar, o Senhor Ademar
Couto dos Santos deu por encerrada a reunião às
Janaína Aparecida Valmorbida Morosini, lavrei

nove horas e trinta minutos, da qual eu,
a presente Ata, que será assinada por

mim e os demais membros presentes
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